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CÂMARA Mu:-;1c1PA! 
DE MARACANAÚ 

LEI Nº 2.566, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016. 

REVOGA A LEI Jj,JUNICIPAL N" 2.561, DE 16 
DE NOVE1l1BRO DE 2016. 

O Presidente da Câmara !Wunicipal de l\'Iaracanaú, nos termos do art. 43, §§ 3° e 7º da 
l ,ei Orgânica do Município. promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica revogada a Lei \1unicipal de nº 2.561, de 16 de novembro de 2016. 

Art. 2". Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. em 
contrário. 

PAÇO SEIS DE MARÇO UA CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, em 26 de 
dezembro de 2016. 

ORR'NDO DO PROJETO DE LEI Nº 085/2016 
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA 
CÂl\lARA MUNICIPAL DE MARACANAÍJ. 
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LEI Nº 2.566, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.561, DE 16 
DE NOVEMBRO DE 2016. 

O Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú, nos termos do art. 43, §§ 3º e 7º da 
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

Art. lº. Fica revogada a Lei Municipal de nº 2.561, de 16 de novembro de 2016. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

i\-'..Çv SEIS DE l\tIARÇO DA CÂl\tIARA l\tlUNICIPAL DE MARACANAÚ, em 26 de 
dezembro de 2016. 

Carlos Alberto Gomes de Matos Mota 
Presidente da CMMc. 

GRIUNDO DO PROJETO DE LEI Nº 085/2016 
DE AUTORIA DA MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ. 
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